Tegma Gestão Logística S.A.
CNPJ/MF nº 02.351.144/0001-18

NIRE 35.300.340.931

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1.
Data, Hora e Local: Realizada aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio de 2013, às 9:00 horas, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Paulista, n.º 925, 5º andar.
2.
Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades para convocação, em decorrência da presença da totalidade dos membros em exercício do Conselho de Administração.

3.
Mesa:
Presidente: Fernando Luiz Schettino Moreira

Secretário: Orlando Machado Júnior

4.
Ordem do Dia: Deliberar sobre os seguintes assuntos: 
(i) ratificar a aprovação da aquisição e autorização para a Diretoria adquirir bens para comporem o ativo da Companhia, nos termos do artigo 23, inciso XIX do Estatuto Social; bem como ratificar a aprovação da contratação e autorização para a Diretoria contratar financiamentos bancários com a finalidade de efetuar parte do pagamento do preço de aquisição de bens para comporem o ativo fixo da Companhia, nos termos do artigo 23, inciso XXI, do Estatuto Social da Companhia;
(ii) autorizar a abertura de uma filial da Companhia, a filial 32, localizada no Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina; e

(iii) nos termos do artigo 23, inciso XXIV, do Estatuto Social, ratificar a aprovação da concessão de aval pela Companhia, em favor da Catlog Logística de Transportes S.A. (“Catlog”), em razão da contratação de fiança bancária perante o Banco Itaú BBA S.A. para garantia das Execuções Fiscais em trâmite perante o Juízo de Direito da 11ª Vara Cível – Cartório da Dívida Ativa da Comarca do Rio de Janeiro.
5.
Deliberações: Os conselheiros presentes, por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições, tomaram as seguintes deliberações: 
(i) ratificaram a aprovação da aquisição e autorização para a Diretoria da Companhia adquirir equipamentos, no valor total de R$1.400.131,85 (hum milhão, quatrocentos mil, cento e trinta e um reais e oitenta e cinco centavos), qual seja: (a) 13 (treze) semis reboques RODOFORT, nos termos do artigo 23, inciso XIX do Estatuto Social da Companhia; como também ratificaram a aprovação da contratação de financiamento bancário celebrado com o Banco Itaú BBA S.A., no valor de R$1.260.118,66 (hum milhão, duzentos e sessenta mil, cento e dezoito reais e sessenta e seis centavos) para efetuar parte do pagamento do preço de aquisição dos bens, ratificando a autorização para a Diretoria, nos termos do artigo 23, inciso XXI, do Estatuto Social da Companhia, a adotar todas as medidas necessárias à formalização, celebração e cumprimento dos instrumentos de financiamento correspondentes;
(ii) nos termos do artigo 2º, parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia, aprovaram e autorizaram a abertura de uma filial da Sociedade, a filial 32, localizada no Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, na Rua Benjamin Franklin de Pereira, nº 458, CEP 88.304-070; e

(iii) em conformidade com o artigo 23, inciso XXIV, do Estatuto Social da Companhia, ratificaram a aprovação da concessão de aval pela Companhia, para garantia das obrigações assumidas pela Catlog na contratação de fiança bancária perante o Banco Itaú BBA S.A., no valor total de R$803.165,69 (oitocentos e três mil, cento e sessenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), para garantia das Execuções Fiscais (processos nºs 0084558-43/2013.8.19.001, 0110109-25/2013.8.19.001, e 0095040-50/2013.8.190001), movidas pela Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite perante o Juízo de Direito da 11ª Vara Cível – Cartório da Dívida Ativa da Comarca do Rio de Janeiro; a Diretoria fica desde já autorizada a adotar todas as medidas necessárias à formalização, celebração e cumprimento do instrumento referente ao aval ora concedido.
6.
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 23 de maio de 2013. Assinaturas: (aa) Fernando Luiz Schettino Moreira, Presidente; (aa) Orlando Machado Júnior, Secretário; (aa) Fernando Luiz Schettino Moreira, (aa) Evandro Luiz Coser; (aa) Orlando Machado Júnior; (aa) Mário Sergio Moreira Franco; (aa) Murilo Cesar Lemos dos Santos Passos.
A presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro próprio.
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     Fernando Luiz Schettino Moreira


Orlando Machado Júnior

Presidente




 Secretário
